
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 919, de 2011 

Acrescenta o § 2º ao art. 31 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor sobre 

a obrigatoriedade de se informar o valor total a ser 

pago pelos consumidores nas compras parceladas de 

produtos ou serviços, bem como nos empréstimos e 

financiamentos bancários. 

 

 

 

“O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo 2º: 

 

§ 2º Nas compras parceladas de produtos ou serviços, bem como nos 

empréstimos e financiamentos bancários, fica obrigatória a explicitação do seu 

preço para venda à vista e parcelado, as respectivas taxas de juros, tarifas, 

taxas, comissões, todos os impostos e custos incidentes na operação, além do 

Custo Efetivo Total e despesas cartoriais, se houver. 

§ 3º Nos contratos com indexador pós-fixado, a apresentação de que trata o 

parágrafo anterior deverá ser feita pelos valores nominais informando-se o 

indexador a ser contratualmente aplicado.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

Sala da Comissão,  de abril de 2012. 

 

 

Deputado CÉSAR HALUM 

Relator 

 

 


